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MESTRADO E DOUTORADO EM ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS DAS ARTES 

EDITAL DE SELEÇÃO - TURMAS DE 2021 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO ANEXO 1 

Nome completo do candidato: No. da Inscrição 
 (uso da Secretaria)  

No do Documento de Identidade: Órgão Expedidor: Data de Emissão: CPF: 

Endereço completo (rua, avenida, no, cidade, estado, cep): 

 E-mail: Telefone: 

 

Curso de Graduação ou Mestrado concluído: Instituição: Ano de Conclusão: 

 

Título do Projeto de Pesquisa do Mestrado ou Doutorado: 

 

Área de Concentração: Estudos Contemporâneos das Artes 
Assinale a Linha de Pesquisa: 

                 (   )   Corpo – Cena – Crítica da Representação 

(   )   Experiência – Conceito – Sonoridades 

                 (   )   Lugar – Política – Institucionalidades 

 
Nome do/a Professor/a do PPGCA-UFF pretendido/a como 

Orientador/a:  

 

_________________________________________________ 
 

Para informações detalhadas sobre os Cursos, suas linhas de 

pesquisa e disciplinas, acessar: http://www.artes.uff.br/ 

 

Provas de Proficiência em Língua Estrangeira (assinale uma [M] ou duas [D] de sua escolha):            Inglês Francês Espanhol 

 

Declaro que todas as informações contidas neste Requerimento de Inscrição são verdadeiras, assim como todos os demais 

documentos e informações fornecidos no Processo de Seleção para os Cursos de Mestrado ou de Doutorado do PPGCA-UFF. 

Declaro ainda ter ciência e concordar com os termos do Edital que regulamenta o presente Processo de Seleção.  
 
 

 

Niterói, ____ de ________________ de 2021. 
 Assinatura do/a Candidado/a (ou Procurador Legal) 

 
Declaro ser optante a uma das vagas destinadas a este Processo de Seleção dos Cursos de Mestrado ou Doutorado do PPGCA-UFF, de 
acordo com a Política de Ação Afirmativa do Programa na condição de candidato/candidata/candidate: 

 
     (    )   pessoa negra         (    )    pessoa indígena                 (    )   pessoa  transexual, travesti ou transgênero 

 
Declaro também ter pleno conhecimento da Política de Ação Afirmativa do Programa, conforme aprovada pela Resolução PPGCA- UFF 
01/2019, estando de acordo com os termos expressos na referida Resolução. 

 
 

Niterói, ____ de ________________ de 2021. 
 Assinatura do/a Candidado/a (ou Procurador Legal) 

 
 

  



  

 

MESTRADO E DOUTORADO EM ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS DAS ARTES 

EDITAL DE SELEÇÃO - TURMAS DE 2021 

POLÍTICA DE AÇÃO AFIRMATIVA  
DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS DAS ARTES  

ANEXO 2 

 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2019, de 04 de julho de 2019. 

 

 

EMENTA: Aprova e regulamenta a Política de Ação 
Afirmativa do Programa de Pós-Graduação em Estudos 
Contemporâneos das Artes (PPGCA), com vistas ao acesso 
às vagas do processo de seleção do Curso de Mestrado. 

 

(Aprovada na reunião do Colegiado do PPGCA-UFF de 

04/07/2019) 

 

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS DAS ARTES 
(PPGCA), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, RESOLVE: 

 

I – APROVAR a Política de Ação Afirmativa do Programa de Pós-Graduação em Estudos Contemporâneos 
das Artes (PPGCA), nos termos que seguem: 

 

 

a) A partir da seleção para os Cursos de Mestrado e Doutorado em Estudos Contemporâneos das Artes a 
ser realizada no ano de 2019 (com início do curso em março de 2020), o Programa de Pós-Graduação 
em Estudos Contemporâneos das Artes (PPGCA) da Universidade Federal Fluminense adotará três 
linhas de ação afirmativa: (1) candidatos/as negros/as; (2) candidatos/as indígenas; (3) candidatos/as 
transexuais, travestis ou transgêneros. 

 

b) A Política de Ação Afirmativa do PPGCA-UFF destinará anualmente, entre o total de vagas oferecidas 
no processo de seleção dos Cursos de Mestrado e Doutorado, 3 (três) vagas para candidatos/as 
negros/as, 1 (uma) vaga para candidatos/as indígenas, e 1 (uma) vaga para candidatos/as transexuais, 
travestis ou transgêneros. Os/as candidatos/as que decidirem concorrer a uma dessas vagas serão 
definidos/as como optantes. 

 

c) No ato da inscrição para o processo de seleção dos/as candidatos/as dos Cursos de Mestrado e 
Doutorado do PPGCA- UFF, será oferecida a todos/as a opção de concorrer às vagas definidas pela 
Política de Ação Afirmativa do PPGCA-UFF, condicionada à autodeclaração como negro (preto ou 
pardo), indígena e/ou pessoa transexual, travesti ou transgênero. 

 

d) A autodeclaração mencionada acima será disponibilizada a todos/as os/as candidatos/as no ato de 
inscrição no processo de seleção dos Cursos de Mestrado e Doutorado do PPGCA-UFF. A condição de 
optante ou de não-optante não poderá ser alterada depois da inscrição 

 

e) Os/as candidatos/as não-optantes disputarão as vagas do processo de seleção de ampla concorrência. 

 

f) No ato da inscrição, todos/as os/as candidatos/as deverão assinar documento específico de aceitação 



  

de todos os termos do Edital. 

 

g) Os/as candidatos/as optantes obedecerão a todas as regras e passarão por todas as etapas 
estabelecidas pelo Edital do processo de seleção. 

 

h) A obtenção de nota inferior a 7,0 (sete) em qualquer das fases eliminatórias do processo seletivo 
implicará na eliminação do/a candidato/a optante. 

 

i) Na fase final do processo de seleção, todas as vagas serão inicialmente distribuídas de acordo com a 
classificação dos/as candidatos/as, sendo atribuídas indistintamente a optantes e não-optantes. Desse 
modo, caso, após definida sua média final, um/a optante tenha obtido uma classificação que lhe 
garanta uma das vagas oferecidas no processo de ampla concorrência, ele/ela não será computado/a 
na reserva de vagas para os/as optantes, que serão distribuídas em seguida por ordem de classificação, 
apenas para os/as demais optantes. 

 

j) O Programa de Pós-Graduação em Estudos Contemporâneos das Artes da Universidade Federal 
Fluminense reserva-se o direito de, a qualquer momento, exigir dos/as candidatos/as optantes que 
comprovem a veracidade das informações através de documentos complementares ou de processos 
de entrevistas. Além disso, o Programa de Pós-Graduação em Estudos Contemporâneos das Artes da 
Universidade Federal Fluminense poderá encaminhar as declarações e/ou as informações prestadas no 
processo de seleção para parecer da Comissão de Verificação da Autodeclaração de Raça/Etnia no 
acesso às Cotas e/ou outras instâncias de verificação da Universidade Federal Fluminense, o que 
poderá, eventualmente, acarretar na perda da vaga em qualquer momento, mesmo depois do final do 
processo de seleção e da consolidação da matrícula junto ao PPGCA-UFF. 

 

k) A Política de Ação Afirmativa do PPGCA-UFF, tratada nesta Resolução, tem o prazo de validade inicial 
de cinco anos (ou seja, da seleção para as turmas de 2020 até a seleção para as turmas de 2024). Ao 
final desse período, a Resolução deverá passar por um processo de avaliação e de revisão, tendo em 
vista decidir por sua manutenção, modificação ou supressão. 

 

l) Ao mesmo tempo, ao longo do período acima mencionado, a Política de Ação Afirmativa do PPGCA-
UFF será objeto de avaliações anuais com vistas ao seu aprimoramento progressivo. 

 

II –  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Colegiado do PPGCA-UFF, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Prof. Dr. Jorge Vasconcellos 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Estudos Contemporâneos das Artes PPGCA-UFF 

 
 
 
 
 
 



  

MESTRADO E DOUTORADO EM ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS DAS ARTES 

EDITAL DE SELEÇÃO - TURMAS DE 2021 
 

RELAÇÃO DE DOCENTES DO PPGCA-UFF  
COM VAGAS PARA ORIENTAÇÃO NO PRESENTE EDITAL 

ANEXO 3 

 
 

 
                                                                                                                                                                     VAGAS 
 
 

Linha de pesquisa: Corpo – Cena – Crítica da Representação                       Mestrado/Doutorado 
 

Prof.ª Dr.ª Ana Kiffer                                                                                                      1      /       1 
Prof.ª Dr.ª Andrea Copeliovitch                                                                                   2      /       1 
Prof.ª Dr.ª Gabriela Lírio                                                                                               1      /       1 
Prof.ª Dr.ª Jessica Gogan                                                                                              2      /       0 
Prof.ª Dr.ª Martha de Mello Ribeiro                                                                          2      /       1  
Prof.ª Dr.ª Tania Rivera                                                                                                0      /       1 
Prof.ª Dr.ª Viviane Matesco                                                                                         1      /       1 
 
 
Linha de pesquisa: Experiência – Conceito – Sonoridades  
 

Prof. Dr. Giuliano Obici                                                                                                2      /       2 
Prof. Dr. Luciano Vinhosa Simão                                                                                2      /       2 
Prof. Dr. Lúcio Agra                                                                                                       1      /       1 
Prof.ª Dr.ª Maria Alice Poppe                                                                                      2      /       0 
Prof. Dr. Ricardo Basbaum                                                                                          2      /       1 
Prof. Dr. Tato Taborda                                                                                                 1      /       1  
Prof.ª Dr.ª Walmeri Ribeiro                                                                                        0      /       1  
 
 
Linha de pesquisa: Lugar – Política – Institucionalidades  
 

Prof.ª Dr.ª Ana Beatriz Cerbino                                                                                  2      /       1 
Prof. Dr. Jorge Vasconcellos                                                                                      1      /       1  
Prof. Dr. Leandro Mendonça                                                                                     2      /       1 
Prof.ª Dr.ª Lígia Dabul                                                                                                 1      /       0 
Prof. Dr. Luiz Guilherme Vergara                                                                              2      /       0  
Prof. Dr. Luiz Sérgio de Oliveira                                                                                1      /       1 
Prof.ª Dr.ª Mariana Pimentel                                                                                    1      /       1 
Prof. Dr. Paulo Knauss                                                                                                1      /       1 
 
                                                                                                                 TOTAL:        30     /      20 
                                                                                                 TOTAL DE VAGAS:  50 (cinquenta) 
 

 
 
 
 
 
 



  

MESTRADO E DOUTORADO EM ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS DAS ARTES 

EDITAL DE SELEÇÃO - TURMAS DE 2021 
 

SUGESTÃO DE ROTEIRO PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA 
PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DO DOUTORADO DO PPGCA-UFF 

ANEXO 4 

 
 
 
 
 
MODELO SUGERIDO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA: 
 
O corpo do projeto, excluídas as Referências Bibliográficas, deverá ter no máximo 15 páginas, e 

mínimo de 10 páginas, com margem de 2 cm em todos os lados, fonte Times New Roman, corpo 

12, espaço 1,5 , e ser constituído das seguintes seções (não necessariamente nesta ordem): 

 

 
1 IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA 
 

(a) Folha de rosto contendo: nome do/a autor/a candidato/a, Mestrado ou Doutorado, 

título do projeto de pesquisa, linha de pesquisa na qual o projeto se insere, sugestão 

de orientador/a (ver no ANEXO 3 a relação dos/as  docentes com vagas oferecidas 

no presente Edital), resumo com no máximo 200 palavras, três palavras-chave. 

 

 
2    CORPO DO PROJETO 
 

(b)    Apresentação do tema de pesquisa 

(c)     Objetivos, justificativa e hipótese(s), quando for o caso 

(d)    Metodologia 

(e)    Cronograma de realização da pesquisa que leve em conta o tempo regular dos cursos de 

mestrado 24 meses e doutorado de 48 meses, já incluídas previsão de redação e defesa à 

dissertação ou  tese. 

(f)     Referências bibliográficas. 

 

 
3 ANEXOS 

 
Links ou outras informações que o/a candidato/a entenda como relevante para a 

compreensão de seu Projeto de Pesquisa. 

 

 
 

 

 

 


